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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Lei Municipal n° 2.784 de 24/11/1997 
Fone: 4544-2133 -  E-mail:  cme@maua.sp.gov.br  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

INSCRIÇÃO E ELEIÇÃO PARA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO — GESTÃO ABRIL DE 2021 A ABRIL DE 2023 

ERRATA 

DA VOTAÇÃO E ELEIÇÃO 

Onde se lê: 

5. Os eleitores deverão ser maiores de 16 anos, para votar no segmento ao qual pertencem, 

munidos de RG, CNH ou comprovante que o identifique no seguimento, conforme item 2.1, 

2.2, 2.3 e 2.4. 

Leia-se 

5.0s eleitores deverão ser maiores de 16 anos, para votar no segmento ao qual pertencem, 

munidos de RG ou CNH e comprovante que o identifique no seguimento, conforme item 

2.1, 2.2, 2.3, 2.4 

As Entidades de Sociedade Civil podem enviar uma lista para a Comissão Eleitoral do CME 

com os nomes dos filiados. 

Andreia Papa Azevedo 

Presidente Comissão Eleitoral — CME/Mauá 
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